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ADITIVO DE CARÊNCIAS E DOS PRAZOS PARA
INÍCIO DA COBERTURA DE DOENÇAS PREEXISTENTES
CONTRATOS COLETIVO POR ADESÃO

Das normas para o cadastramento dos beneficiários

Objeto 
Este aditivo tem por finalidade informar a todos os beneficiários inscritos no Formulário de Adesão, o prazo de carência, contado a partir do início
de vigência contratual, durante o qual o beneficiário não terá acesso a determinadas coberturas previstas no contrato.

Terão direito aos benefícios deste aditivo o titular e seus dependentes, após análise, inscritos na Proposta de Adesão, observados os planos 
escolhidos e as faixas etárias. 

 Urgência e Emergência; Atendimento clínico e cirúrgico em caráter de urgência, abrangendo internação quando decorrente de acidente

pessoal; Atendimento em regime ambulatorial, para os casos de urgência e emergência;  Atendimento em regime ambulatorial, para os

casos de urgência decorrentes de intercorrências gestacionais. 

Demais exames não relacionados nos itens anteriores.

Parto a termo 

Doenças e lesões preexistentes

Audiometria; Consultas na rede credenciada; Eletrocardiograma; Exames de análises clínicas, exceto os  exames considerados PAC

(procedimento de alta complexidade), conforme Rol de Procedimentos da  ANS vigente na data do atendimento;   Exames de patologia

clínica, exceto os exames considerados PAC (procedimento de alta  complexidade), conforme Rol de Procedimentos da ANS vigente na

data do atendimento; Exames  radiológicos simples (sem contraste);  Impedanciometria; Mamografia simples, exceto mamografia considerada

procedimento de alta complexidade (PAC),  conforme Rol de Procedimentos da ANS vigente na data do atendimento;  Papanicolau

e colposcopia;  Ultrassonografia, exceto morfológico fetal, próstata transretal com biópsia e exames de  ultrassonografia com doppler. 

Broncoscopia simples, exceto broncoscopia considerada procedimento de alta complexidade (PAC),  conforme Rol de Procedimentos da

ANS vigente na data do atendimento; Colangiografia; Colonoscopia; Densitometria óssea; Ecocardiograma com doppler; Eletroencefalograma 

simples; Eletroneuromiografia; Endoscopia; Exames oftalmológicos; exceto fotocoagulação,  microscopia, tomografia de coerência ótica;

Exames de otorrinolaringologia, exceto bera e  eletrococleografia; Fisioterapia; Holter 24 horas; Laringoscopia; M.A.P.A.; Prova de função

pulmonar; Radiografia com contraste; Sessões de psicologia, fonoaudiologia e terapia ocupacional; Teste ergométrico. 

Angiografia; Arteriografia; Angioplastia; Bera; Cirurgia ambulatorial; Cirurgia e Internação para  tratamento de patologia adquirida após a assinatura

da Ficha Cadastral do Associado e Dependentes; Colocação de DIU; Coronariografia; Diálise e Hemodiálise; Eletrococleografia; Eletroencefalograma

digital; Fotocoagulação, microscopia e tomografia de coerência ótica; Hemodinâmica e cirurgia cardíaca;  Laparoscopia diagnóstica e cirúrgica;

Videolaparoscopia diagnóstica e cirúrgica; Medicina nuclear (mapeamento, cintilografia, terapia); Mielografia / mielograma; Neuroradiologia;

Oncologia  (quimioterapia e radioterapia) incluindo-se tratamento clínico ou cirúrgico; Radiologia Intervencionista;  Ressonância magnética;

Tomografia computadorizada; Transfusões e hemoderivados; Ultrassonografia morfológica fetal, de próstata transretal com biópsia e

ultrassonografia com doppler. Todos os procedimentos de alta complexidade (PAC) descritos no Rol de Procedimentos e Eventos em  Saúde,

instituído pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, vigente na data do atendimento

24 horas

30 dias

90 dias

180 dias 

180 dias 

300 dias

24 meses (*)
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Para início da utilização dos serviços contratados, os beneficiários deverão cumprir os prazos de carência, conforme descrito abaixo:

(*) O prazo do item de Doenças e lesões preexistentes somente se aplica para eventos cirúrgicos, na utilização de leitos de alta tecnologia e procedimentos de alta complexidade.

Operadora

41.175-2



F
o

lh
a 1/2
F

o
lh

a 2
/2

Carência Contratual3990

Declaro ter ciência dos valores e das regras estabelecidas nas Normas para Promoções de Vendas e Tabelas de Vendas que me foram apresentadas e 
que este termo aditivo somente terá sua validade e efeito após aprovação por parte da Cruz Azul. Caso ele não seja aprovado, prevalecerão as normas 
do contrato principal.

Critério
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